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DIREITO OU PRIVILÉGIO: O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E O SIGNIFICADO LOCAL 

 

Este artigo tem por objetivo analisar de que forma o Programa Bolsa Família foi 

apreendido, especificamente, os significados atribuídos a ele, em um pequeno município no 

Vale do Ribeira-PR, situado na região metropolitana de Curitiba. Busca-se construir um diálogo 

entre a norma federal para a operacionalização do programa e as percepções de “recebedores" 

(reais e potenciais) sobre ele. O benefício do Bolsa Família, direcionado pelo governo federal 

para a alimentação do núcleo familiar, foi interpretado como para a criança. 

 

Palavras Chave: Administração Púbica, Programa Bolsa Família, Família 
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DIREITO OU PRIVILÉGIO: O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E O SIGNIFICADO LOCAL 

 

 Este artigo tem por objetivo analisar de que forma o Programa Bolsa Família foi 

apreendido, especificamente, os significados atribuídos a ele, em um pequeno município no 

Vale do Ribeira-PR,1  situado na região metropolitana de Curitiba. Busca-se aqui, dentro de 

uma perspectiva antropológica, construir um diálogo entre a norma federal para a 

operacionalização do programa e as percepções de "recebedores" (reais e potenciais) sobre 

ele. A perspectiva antropológica se distancia de uma abordagem sobre políticas públicas onde 

se privilegia a análise de suas premissas e de seu conteúdo à luz de certas concepções sobre o 

papel do Estado e/ou sobre a avaliação de seus efeitos. A etnografia permite inverter esse foco, 

ao tomar como dado a dinâmica concreta das relações em que os “recebedores” (reais ou 

potenciais) e os operadores das políticas públicas estão inseridos, ao mesmo tempo que tenta 

compreender suas próprias concepções sobre essa dinâmica.  

 Na pesquisa, desenvolvida nos anos de 2005 a 2007, utilizei diferentes recursos 

metodológicos e técnicos (observação participante, observação direta, reuniões, entrevistas 

abertas, dirigidas, com anotações no caderno de campo e gravações) e,2 também, documentos 

oficiais publicados até o ano de 2006. No município de Colina D’Água (nome fictício),3 locus da 

pesquisa etnográfica, 88% (IBGE, 2003) dos aproximadamente 7.000 habitantes residem em 

bairros rurais. Por isso, a pesquisa se centrou em oito bairros rurais e no Departamento 

Municipal de Ação Social (DAS), órgão responsável pela operacionalização do programa Bolsa 

Família.  

Na década de 1980, teve início no contexto etnográfico um processo de  transformação 

no modo de uso da terra. A agricultura doméstica cedeu espaço às plantações de florestas de 

pinus. Essa transformação incide diretamente sobre a maioria dos moradores em bairros rurais 

e tem sido, em muitos casos, conflituosa. Pequenos produtores  estão “perdendo” suas terras,4 

parcial ou totalmente para as reflorestadoras de pinus. O processo de reestruturação fundiária 

tem acentuado a presença de um agricultor assalariado e diarista. Entretanto, nos pequenos 

espaços de seus terrenos, arrendando ou aforando terras, eles têm mantido a roça. Na 

agricultura doméstica predominam as plantações de milho, feijão e mandioca. Os bairros rurais, 

em sua maioria, são formados por uma  extensa rede de parentesco. Rede que não se prende 

às fronteiras de um mesmo bairro, estendendo-se aos demais conforme o lugar de moradia ao 

casar-se. Na maioria deles há um núcleo constituído por uma igreja, uma escola multi-seriada, 

um armazém e um aglomerado de casas. As demais casas do bairro localizam-se no interior, 

nos sítios. As casas de madeira com banheiro no quintal predominam, sendo raras as casas de 
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alvenaria. Nesse contexto, o significado de família não se refere somente ao grupo doméstico e 

engloba as redes de parentesco propiciando uma crítica à noção de família inscrita no 

Programa de Transferência de Renda Bolsa Família. 

O Programa Bolsa Família foi criado em 2003, entretanto, os programas de transferência 

de renda foram implantados no Brasil na década de 1990. Veremos a seguir aspectos de alguns 

dos programas criados antes do Bolsa Família como instrumento de compreensão da 

construção desse programa e dos significados pelo qual foi imbuído localmente. 

 

FOME VERSUS RENDA MÍNIMA 

Na década de 1990, houve uma mobilização social que reivindicava o “fim da fome no 

Brasil”.5 Concomitantemente, instaurou-se no Estado brasileiro um novo modelo de política 

social: a redistribuição de uma renda mínima 6 às famílias - esta, definida a partir da convivência 

de seus membros em um mesmo domicílio - que estariam vivendo abaixo de um padrão 

socialmente aceitável. Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), na 

década de 1990, o número de pessoas em tal situação variou entre 57,1 e 50,1 milhões 

(BARROS, HENRIQUES E MENDONÇA, 2000). Portanto, dentro de uma moldura (histórica) 

percebida como perversa emergiram, quase que simultaneamente, propostas de programas de 

transferência de renda7 e uma mobilização social visando a reversão desse quadro. Neste 

contexto, a extrema desigualdade social brasileira teve como símbolo a fome em seu conteúdo 

político e influenciou, em grande medida, que esse  fosse o emblema da plataforma de governo 

do presidente Luís Inácio Lula da Silva (PT) em seu primeiro mandato (2003-2010).  

 Ao assumir a Presidência da República, Lula disse que em sua gestão queria ver todo 

brasileiro fazer “três refeições por dia”. Essa diretriz levou o governo petista a implantar, em 

fevereiro de 2003, o Programa Fome Zero (PFZ) como plano orientador das políticas 

direcionadas aos segmentos sociais que estariam vivendo abaixo de um padrão socialmente 

aceitável. O Fome Zero foi definido como:  

 

Uma política pública que visa a erradicação da fome e da exclusão  social. É uma política porque 
expressa a decisão do governo de enquadrar o problema da fome como uma questão nacional, e 
não como uma fatalidade individual (<http://www.fomezero.gov.br>), acesso em 05/08/2005). 

 

O governo federal, ao tornar a questão “fome” símbolo da extrema desigualdade social 

brasileira e um problema do Estado, criou, como um dos programas interligados ao Fome Zero, 

o Programa de Transferência de Renda Mínima Bolsa Família (PBF).8 Sua meta é redistribuir 
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uma dada renda mínima ao segmento social delimitado como potencial beneficiário a partir de 

um déficit na renda domiciliar per capita; definido a partir da soma dos rendimentos do grupo 

doméstico dividida pelo número de membros.  

No entanto, os programas de renda mínima foram implantados em âmbito federal no  

governo de Fernando Henrique Cardoso (PSDB - 1995 a 2002). Nesse governo foram criados 

os seguintes programas federais: Programa Nacional de Renda Mínima Bolsa Escola (PBE), 

Programa Nacional de Renda Mínima Bolsa Alimentação (PBA), Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil (PETI) e o Programa Auxílio Gás (PAG). Portanto, os mecanismos 

institucionais que possibilitaram a operacionalização dos programas de transferência de renda 

já estavam articulados no final da gestão de FHC. Para ser beneficiário desses programas, o 

grupo doméstico deveria ter em sua configuração crianças e adolescentes de 0 a 15 anos,9 

gestantes e/ou nutrizes. Como contrapartida pelo benefício era solicitada a freqüência escolar. 

A aliança entre educação e renda foi tida pelo governo com um potencial de transformação do 

quadro de desigualdade social. Embora a questão fome se apresente nos Programas Bolsa 

Alimentação e Auxílio Gás, foi com o Programa Bolsa Família que ela ganhou substância. 

Nesse programa, manteve-se como critério a renda domiciliar per capita, porém, as 

configurações dos grupos domésticos de potenciais recebedores foram universalizadas. 

Veremos a seguir, em linhas gerais, os critérios construídos para a operacionalização do Bolsa 

Família nos municípios. 

SÍNTESE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 
De uma perspectiva ideológico-partidária distinta daquela de Fernando Henrique Cardoso 

(PSDB), Lula deu continuidade à política de transferência de renda. Entretanto, no programa 

Bolsa Família foram introduzidas algumas mudanças. Cada um dos programas federais de 

renda mínima criados no governo FHC estavam conectados a uma coordenação distinta. Esses 

programas foram unificados no Bolsa Família. O objetivo da unificação, para o governo federal, 

seria ter uma visão de conjunto das famílias beneficiárias da renda mínima; do 

acompanhamento destas em relação às contrapartidas; e dos recursos direcionados à política 

social. Com isso, foram unificados no Bolsa Família os procedimentos de gestão e execução 

dos programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Programa Auxílio Gás, PETI e PNAA.10 Esses 

programas foram classificados pelo governo petista como remanescentes.  Os responsáveis 

pelos grupos domésticos beneficiários de programas remanescentes tiveram que refazer os 

seus cadastros junto ao órgão municipal de competência, para que fosse possível integrá-los ao 

Bolsa Família.  
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No Bolsa Família, diferentemente dos programas  remanescentes, foram incluídos 

também como potenciais beneficiários os grupos domésticos que não possuem em seus 

domicílios crianças, adolescentes, gestantes ou nutrizes. Esse diferencial elevou o número de 

potenciais recebedores circunscritos em um segmento delineado pelo déficit na renda domiciliar 

per capita. O objetivo foi de universalizar o acesso ao programa a todas as configurações de 

grupos domésticos considerados em situação de pobreza e de extrema pobreza.11 Como o 

critério definidor para a inclusão de grupos domésticos no  Bolsa Família é a renda domiciliar 

per capita, homogeneizou-se os segmentos sociais em foco das diferentes regiões e dos meios 

urbano e rural do Brasil. Entretanto, com o intuito de reconhecer diferenças, o governo federal 

tem buscado priorizar a inclusão nesse programa de comunidades indígenas, quilombolas e 

ribeirinhas. Assim, se em um primeiro plano, o universo de potenciais beneficiários foi 

homogeneizado a partir de um critério econômico - a renda domiciliar per capita -, em outro, os 

grupos no interior desse universo tendem a ser diferenciados pelos operadores do Bolsa 

Família a partir de critérios sócio-políticos. Nesse sentido, pode-se dizer que, para assegurar  

direitos universais busca-se identificar os segmentos particulares que a eles não tem acesso, 

tendo como base, primeiro, um critério econômico.  

Nos documentos de criação dos programas remanescentes, a situação dos potenciais 

recebedores fora classificada como carente ou baixa-renda. No Bolsa Família, esse segmento 

foi dividido em duas categorias: situação de pobreza e situação de extrema pobreza. Os grupos 

domésticos que possuem renda domiciliar per capita de até sessenta reais (em 2006) foram 

considerados em situação de extrema pobreza. A eles foi designado o benefício básico, de 

cinqüenta reais. Foram considerados em situação de pobreza os grupos domésticos com renda 

domiciliar per capita de sessenta reais e um centavo a cento e vinte reais e que possuem no 

domicílio gestantes, nutrizes, crianças entre 0 e 12 anos ou adolescentes até 15 anos; com 

limite de no máximo três beneficiários por domicílio.  A eles  designou-se o beneficio variável. 

Nesta perspectiva,  a “família” pode ser dividida entre os membros que podem e os que não 

podem ser beneficiários do programa de renda mínima. O grupo doméstico potencial recebedor 

do benefício básico (“extrema pobreza”) também poderia receber o benefício variável se no seu 

domicílio houvesse gestantes, nutrizes ou crianças em idade escolar. E aquele que possuísse 

renda domiciliar per capita  superior a sessenta  reais e inferior a cento e vinte  reais poderia 

receber apenas o benefício variável. O recebimento da renda mínima é realizado mediante 

cartão magnético do programa na Caixa Econômica Federal (CEF),12 em casas lotéricas e 

demais estabelecimentos autorizados pelo governo federal.  
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Foram estabelecidas algumas condicionalidades para a permanência do grupo doméstico 

no programa Bolsa Família, como contrapartida do benefício recebido, sendo elas: freqüentar a 

escola e a Unidade de Saúde. A exigência da contrapartida possibilita compreender a 

articulação que o governo federal objetivou tecer para a inserção, embora diferenciada, de 

membros do grupo doméstico beneficiário, nas instituições de Educação e Saúde. As 

contrapartidas em relação à Saúde são: atualização periódica da carteira de vacinação e 

pesagem mensal das crianças, o pré-natal para as gestantes e o acompanhamento nutricional. 

Em relação à Educação: freqüência escolar de no mínimo 85%. O  acompanhamento das 

contrapartidas é uma das atribuições do Gestor do Bolsa Família no município.  

É prerrogativa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) a 

normatização das atribuições dos Estados e Municípios referentes ao Bolsa Família. O MDS 

solicitou aos governos municipais, pela Portaria nº 246, de 20 de maio de 2005, a nomeação de 

um Gestor que respondesse exclusivamente pela demanda desse programa no âmbito 

municipal.13 Com isso, o governo federal construiu um espaço privilegiado na sua interlocução 

com os municípios e uma nova posição no interior da Administração Pública local. É atribuição 

do Gestor o acompanhamento das contrapartidas dos beneficiários do Bolsa Família por meio 

do acesso de informações destes junto às instituições de Saúde e Educação. E, se o grupo 

doméstico não cumprir as contrapartidas, o Gestor poderá tomar iniciativas que possibilitem o 

cumprimento; no entanto, caso o grupo doméstico não se disponha a realizá-las, o Gestor tem 

autonomia para bloquear o benefício, e a obrigatoriedade de  comunicar sua ação ao MDS. 

Embora haja um processo de descentralização, as ações dos operadores do Bolsa Família no 

âmbito municipal estão vinculadas ao MDS. 

 A forma de ação do governo federal se apresenta na configuração da relação entre o 

MDS e a prefeitura; na mediação que a CEF possibilita entre essas duas instâncias a partir do 

gerenciamento dos cadastros dos recebedores; e com o segmento beneficiário na liberação do 

cartão e pagamento do benefício. É nestas inter-relações que o Programa Bolsa Família é 

operacionalizado. Ao participar ou ser referido a diversas instâncias, entre elas: Saúde, 

Educação, MDS, CEF, órgãos municipais, famílias “recebedoras” (reais e potenciais), e também 

na mídia, o Bolsa Família ganhou substância. Com a construção desse programa foi possível: 

a) a unificação dos programas remanescentes, b) a centralização da gestão em um único 

ministério (MDS), c) a metodologia  para a inclusão dos beneficiários no programa (RAIS),14 e d) 

o acompanhamento das contrapartidas pelo Gestor municipal.  

Para a operacionalização do Bolsa Família em âmbito municipal, o governo federal tem 

definido continuamente novas regras e isso tem propiciado mudanças significativas no cotidiano 
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da administração pública municipal; como exemplo, veremos a seguir a etnografia do 

Departamento municipal responsável por esse programa em Colina D'água. 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Em Colina D’água, o Departamento Municipal de Ação Social (DAS) foi designado para 

a operacionalização do Bolsa Família. Nesse órgão, a população procura bens e serviços de 

caráter sócio-assistencial. Nele, as posições de Direção e Chefia de Divisão são cargos 

comissionados e definidos, usualmente, politicamente. Desse modo, em 2005, o prefeito  

recém-eleito nomeou sua irmã como Diretora DAS. Em 2005, havia quatro funcionárias neste 

departamento, sendo três concursadas: a assistente social, Bárbara Rocha (desde 1993), a 

escriturária Carla Dias (desde 2002) e a assistente administrativa Daniela Barreto (desde 2004); 

e uma contratada: Elaine Deneli (2005). O quadro de funcionárias, explicita as transformações 

ocorridas no interior desse órgão após a implantação do Bolsa Família no município: houve a 

inserção de novas funcionárias, novas atribuições e também a modificação na hierarquia 

interna, como veremos mais adiante.  

O governo federal solicitou, em 2005, às famílias que recebiam benefícios de programas 

remanescentes que fizessem o seu recadastramento até o final de março de 2006.15 No início 

desse ano, o número de cadastros preenchidos e arquivados no DAS (desde a implantação do 

programa Bolsa Família) era de 1.174 (hum mil cento e setenta e quatro). Nem todas as 

famílias cadastradas foram incluídas no Bolsa Família e algumas, ao se considerarem dentro 

dos parâmetros instituídos pelo governo federal, comparam suas posses com as de 

beneficiadas e as julgam em melhor situação; percebendo-as como que privilegiadas pelo 

governo local. Em Colina, setecentas e vinte e quatro  famílias recebiam o benefício do Bolsa 

Família em março de 2006. Em julho de 2005, eram quinhentas e vinte famílias. A tabela 1 

apresenta as diferentes modalidades de programas vigentes no município entre 2005 e 2006, 

com exceção do PETI. 

Tabela 1. Total de Famílias Beneficiárias da Renda Mínima em Colina D’Água nos anos de 

2005 e 2006. 

Julho  2005 Março 2006 Diferença em 2006 

Benefícios Quantidade Benefícios Quantidade Benefícios Quantidade 

Bolsa Família 520 Bolsa Família 724 Bolsa Família +204 

Auxílio Gás 215 Auxílio Gás 059 Auxílio Gás -156 
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Bolsa 

Alimentação 

003 Bolsa 

Alimentação 

003 Bolsa 

Alimentação 

-- 

Bolsa Escola 018 Bolsa Escola 037 Bolsa Escola +19 

TOTAL 756 TOTAL 823 TOTAL +67 

Fonte : Departamento de Ação Social. Ano Base: 04/2006 

 

O recadastramento de famílias beneficiárias de programas remanescentes possibilitou, 

em muitos casos, a duplicação dos cadastros no Banco de Dados do governo federal. Devido 

ao uso de números de Identificação diferentes no recadastramento de um mesmo grupo 

doméstico,16 uma série de cadastros duplicados retornaram ao DAS, enviados pelo MDS, via 

sistema online. Quando os cadastros retornam devido a equívocos que podem ser de digitação 

ou de informações inconsistentes, os benefícios são automaticamente bloqueados pelo MDS, 

até que os cadastros sejam corrigidos e reenviados àquela instância. O retorno desses 

cadastros ao DAS propiciou apreender a conflituosa  relação entre duas funcionárias, que cabe 

aqui explorar, pois possibilita compreender a dinâmica da Administração Municipal.  

 Devido ao retorno dos cadastros, a Gestora do Bolsa Família teve dificuldades para 

tratar as duplicidades, ou seja, regularizar o cadastro que foi preenchido recentemente e excluir 

o mais antigo. A gestora entrou em contato com o responsável pela transição dos dados na 

CEF, para saber como proceder na correção dos cadastros duplicados e linformaram que esse 

problema era do MDS. Ela, então, entrou em contato com o MDS e disseram-lhe que a CEF era 

a responsável pela resolução. Há uma gestão do Programa Bolsa Família no âmbito do governo 

estadual cuja função é orientar e organizar cursos de capacitação para os gestores municipais. 

Isso propiciou que houvesse uma maior comunicação entre os gestores de diferentes 

municípios. Eles criaram uma rede virtual (orkut)  para trocar informações e, dessa forma, se 

auxiliarem mutuamente. Porém, no caso da duplicidade, a Gestora havia solicitado informações 

ao grupo virtual, mas aqueles que tinham o mesmo problema também não haviam conseguido 

tratá-lo. Havia no DAS, mais de setenta cadastros para serem corrigidos e a gestora continuou 

fazendo tentativas (por mais de uma semana) até conseguir resolver o problema. 

Solucionado o problema inicial, faltava fazer as alterações nos cadastros com 

informações consistentes. Muitos desses cadastros, que precisavam ser tratados dentro de um 

curto prazo, incluíam os de famílias beneficiárias do PETI, até então sob  a coordenação da 

Assistente Social. Contudo, quando a gestora do Bolsa Família solicitou as informações à 

coordenadora do PETI, esta não permitiu que fossem feitas modificações nos cadastros dos 

grupos domésticos beneficiários do PETI. E ambas discutiram. O conflito instaurado explicitou a 
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rivalidade entre elas, embora tivessem mantido, até então, uma postura cordial diante de 

terceiros, conversando amenidades no cotidiano. Após isso, ambas passaram a (me) relatar  

situações em que se sentiam prejudicadas pela ação da colega.  A dinâmica introduzida no 

DAS a partir da implantação do Bolsa Família e da mudança de gestão na prefeitura local 

propiciou a polarização de conflitos entre a Coordenadora do PETI e a Gestora do Bolsa 

Família, fato que pode trazer implicações até mesmo para as famílias beneficiárias.  

A Assistente Social é graduada em Serviço Social. Em contraposição, a gestora do 

Bolsa Família (Carla Dias), trabalhou durante três anos como zeladora em uma escola 

municipal e em 2002 assumiu uma função no DAS. Até 2005, ela era subordinada à Assistente 

Social e auxiliava na rotina burocrática do trabalho desta; além disso, deste 2004, executava as 

atividades relativas ao programa Bolsa Família. As atividades de Carla Dias junto à 

coordenação do PETI e à Assistência Social, propiciaram com que adquirisse conhecimentos 

técnicos de como exercer tarefas próprias desses âmbitos.  Em 2005, com a mudança de 

gestão na prefeitura, Carla Dias foi nomeada para a Chefia do DAS. Entretanto, suas atividades 

continuaram sendo percebidas, pela Assistente Social, como tarefas de secretaria. Embora em 

uma posição formalmente superior à Assistência Social, na prática Carla Dias continuou 

exercendo as atividades de antes. Porém, com a solicitação do governo federal de um Gestor 

para o programa Bolsa Família (maio/2005), cuja atribuição já era de Carla desde sua 

implantação, designou-se a ela essa função. Com isso, suas atividades assumiram o status de 

coordenação. Assim, em 2005, ela foi duplamente promovida: na hierarquia local e nas 

atividades, que não mudaram, mas ao adquirir status de coordenação foram traduzidas pelo 

mesmo código das tarefas da  coordenadora do PETI. 

Em dezembro de 2005, com a normatização federal que integrou o PETI ao Bolsa 

Família, introduziu-se novas implicações para a relação de ambas no cotidiano do DAS. Com a 

inversão hierárquica, a Assistente Social teria que repassar informações relativas ao PETI à 

gestora do Bolsa Família. Ao mesmo tempo, suas atribuições referentes  à coordenação do 

PETI  foram transferidas para a coordenação do Bolsa Família.  

As transformações ocorridas no Departamento de Ação Social em decorrência tanto das 

regras definidas pelo governo federal para a gestão local do Bolsa Família, quanto da mudança 

no poder executivo local, influíram diretamente nas atribuições destas funcionárias. A Assistente 

Social, ao ver que parte de suas atribuições estavam sendo transferidas, tentou retardar a 

finalização do processo de integração do PETI ao Bolsa Família ao impedir, por determinado 

tempo, que o fluxo das informações necessárias fosse transitado.  
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Portanto, o recadastramento para a unificação dos remanescentes no Bolsa Família; a 

forma de bloqueio automático como no caso da duplicidade, que expressa o relacionamento 

entre o MDS e o DAS; e os conflitos no interior do DAS são variáveis que podem incidir 

diretamente sobre os grupos domésticos beneficiários, colocando-os em situação de fragilidade. 

Pois, o bloqueio dos benefícios daqueles que tiveram seus cadastros duplicados deveu-se a um 

problema na operacionalização e não nas contrapartidas. E a demora na correção dos 

cadastros, devido a conflitos no interior da Administração Pública Municipal, pode trazer 

transtornos aos beneficiários, que desconhecem o motivo do bloqueio. 

No próximo item, apresento a perspectiva de recebedores (reais e potenciais) com o 

intuito de compreender o significado pelo qual o Programa Bolsa Família foi imbuído nesta 

localidade. 

 

DIREITO E PRIVILÉGIO 

 

O cadastro para a inclusão de grupos domésticos no Programa Bolsa Família pode ser 

preenchido pelas funcionárias Carla Dias, Daniela Barreto e Elaine Deneli. Esse cadastro é 

realizado por meio de entrevistas com a (o) responsável pelo grupo doméstico. O conjunto das 

informações  no cadastro indica a configuração socioeconômica do grupo doméstico. Esse 

preenchimento é bastante demorado e dependendo do número de membros na casa pode 

durar mais de uma hora. O cadastramento é o primeiro passo no processo de inclusão do grupo 

doméstico no programa. Ao preenchê-lo, o segmento potencial beneficiário constrói vínculos 

com os governos federal e municipal e também uma expectativa de sua inclusão no Bolsa 

Família.  

Durante a pesquisa nos bairros rurais, algumas das famílias entrevistadas remeteram 

duas críticas principais à forma de execução do programa Bolsa Família no município. De um 

lado, havia a percepção entre elas de que alguns bairros são mais atendidos que outros e, de 

outro, o entendimento de que algumas famílias “não precisavam”, mas recebiam o benefício. 

Tendo em vista essa regularidade, quando da análise de cadastros arquivados no DAS, de 

famílias incluídas no Bolsa Família, e do acompanhamento e preenchimento de dois cadastros 

de recebedoras potenciais no Departamento de Ação Social,17 foi possível contrapor os dados 

com as críticas.   

Na busca de compreender o sentido da repercussão do programa Bolsa Família nos 

bairros rurais e tendo como base dados provenientes de um conjunto de 28 cadastros de 

beneficiários do Bolsa Família, construí a tabela 2. Nela, estão representados o local de 
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moradia e a constituição do grupo doméstico. Colocarei esses dados em perspectiva  com os 

dados obtidos durante as entrevistas e os preenchimentos dos cadastros de dois grupos 

domésticos, classificados como ‘Grupo Doméstico A’ e ‘Grupo Doméstico B’. Preencher esses 

cadastros, exemplos do que o governo federal classificou como situação de pobreza e de 

extrema pobreza, propiciou  construir um diálogo entre a norma federal e as concepções locais 

sobre “quem precisa” do benefício. Pretendo demonstrar como a norma, pensada como um 

direito pelo governo federal, pode ser percebida como um privilégio quando contextualizada. 

Grupo doméstico A. Dona Helena Marins, aproximados 50 anos, possui um grupo 

doméstico de três pessoas: ela, o marido e um filho de 22 anos; todos nascidos em Colina. Sem 

comprovante de endereço, dona Helena disse apenas o nome do bairro rural em que morava - 

o que foi aceito pelas funcionárias do DAS. Ela tivera mais filhos, no entanto, eles  estavam  

casados e morando em outros domicílios e não foram listados no cadastro. Logo que casou 

(1983), dona Helena foi morar na propriedade do sogro, onde ela e o marido plantam milho, 

feijão e outros produtos para consumo próprio e o que sobra é vendido no comércio local. Sem 

uma comprovação oficial da renda, pois afirmou que nenhum dos membros do grupo doméstico 

possuía carteira de trabalho, confirmou verbalmente uma renda mensal de cento e cinqüenta 

reais e as despesas informadas  também foram do mesmo valor. 

Tabela 2. Configuração de 28 grupos domésticos inclusos no Programa Bolsa Família em 

Colina D’Água. 

 Bairros           Grupo  Doméstico  

 Com  1 filho Com  2 filhos Com  3 filhos ou mais Casal Aposentado  

Gramado 3 2 1 1 

Brejinho 1-mãe e filho 2 1  

Machado 1  1  

Garça   1  

Ferraz  1 1  

Bonito 1    

Lageado 1 1   

Macedo  1   

Rio de Cima 1 2 2 1 

Granja  1    

Iguape  1   

Fonte: Cadastros dos beneficiários do Bolsa Família arquivados no Departamento Municipal 

de Ação Social de Colina D’Água. Ano Base: 04/2006.  
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Ao dividir a renda desse grupo doméstico pelo número de seus membros, tem-se uma 

renda domiciliar per capita de cinqüenta reais, o que o define como potencial beneficiário do 

Benefício Básico; pois configura a situação considerada pelo governo federal como de 

Extrema Pobreza - renda de até sessenta reais. Caso o ‘grupo doméstico A’ seja incluído no 

Bolsa Família, poderá receber um benefício no valor de cinqüenta reais.  

Grupo doméstico B. Luzia Almeida, aproximados 25 anos, morava em outro município 

da Região Metropolitana de Curitiba. Ela separou-se do marido e venderam a casa, com  a 

parte que lhe coube, comprou uma casa em um bairro urbano próximo à sede de Colina e 

mudou-se para este município no início de 2006. Luzia têm 4 filhos, na época da entrevista um 

estava com onze anos, outro com nove anos, outro com quatro anos  e o bebê, com dez meses. 

Ela era atendente em uma lanchonete e foi demitida, ainda estava recebendo o seguro 

desemprego desse trabalho e comprovou uma renda de R$427,00 (parcelas do seguro 

desemprego). Esse grupo doméstico, constituído de cinco membros, possui uma renda 

domiciliar per capita de R$85,4 e segundo a definição do governo federal está em situação de 

pobreza - faixa que varia de R$60,01 a R$120,00 -, portanto, potencial beneficiário do Benefício 

Variável. Na configuração desse grupo doméstico, há uma mulher amamentando e quatro 

crianças entre 0 e doze anos. Todos os membros  preenchem o critério definido para um 

potencial beneficiário, porém o limite do programa é de três beneficiários por núcleo familiar. 

Caso ele seja incluído no Bolsa Família, receberá quinze reais por beneficiário, quarenta e cinco 

reais no total (dados de 2006). 

Tendo como base os critérios definidos pelo governo federal para as famílias que 

considera em situação de pobreza e em situação de extrema pobreza, podemos comparar os 

grupos domésticos ‘A’ e ‘B’. Ambos com acesso diferenciado à terra e, desta forma, com acesso 

diferenciado à aquisição dos alimentos. O ‘grupo doméstico A’, situado formalmente no eixo da 

extrema pobreza, possui três membros adultos na casa e parte da alimentação é produzida na 

propriedade da família. E ao morar no mesmo espaço da parentela, pode-se presumir uma rede 

de solidariedade ampla. Neste caso,  a família não está encerrada em um domicílio. 

O ‘grupo doméstico B’, situado formalmente no eixo da pobreza, provavelmente adquire 

a totalidade dos seus alimentos via relação de mercado. E embora ele seja constituído por cinco 

membros, quatro deles ainda são crianças e a mãe nutriz (por morar longe da parentela) terá 

que construir novos arranjos para conciliar as despesas para a manutenção da casa e o 

cuidado com os filhos, ao mesmo tempo que construir novos laços de vizinhança e de 

solidariedade. Desta forma, compreende-se que o consumo maior e com força produtiva menor 

está no interior do ‘grupo doméstico B’.  
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No plano hipotético, se os grupos domésticos ‘A’ e ‘B’ forem incluídos no programa 

Bolsa Família e mantidas as mesmas rendas informadas nos seus cadastros, o aumento 

potencial da renda do ‘B’ será de 9,54%. Com uma renda domiciliar de R$427,00 (renda 

domiciliar per capita de R$ 85,4), mais R$45,00 do Benefício Variável (3 benefícios de R$ 

15,00), ele teria então, no geral, uma renda domiciliar per capita mensal de R$94,4. Por outro 

lado, o ‘grupo doméstico A’, possui uma renda domiciliar inicial de R$ 150,00 (renda domiciliar 

per capita de R$ 50), mais R$50,00 do Benefício Básico, teria como resultado uma renda 

domiciliar per capita mensal de R$66,67. Esse valor significaria, para o ‘grupo doméstico A’, um 

aumento de 25%.  

Na percepção de algumas famílias entrevistadas (beneficiárias e não beneficiárias do 

Bolsa Família), “até fazendeiro” estaria recebendo o benefício federal. E para outras, muitas 

famílias que não tinham filhos e “não precisavam” do benefício, o recebiam. Não cabe aqui 

buscar a veracidade da narrativa, mas compreender os mecanismos sociais que foram 

engendrados com a implantação do Bolsa Família localmente. Conforme demonstra a tabela 2, 

há dois grupos domésticos sem filhos na casa, e nove com um filho, a exemplo do ‘grupo 

doméstico A’. Embora se tenha, nessa tabela, dezessete grupos com dois filhos ou mais, o que 

sobressai e aparece como predominante socialmente e também como privilégio, são os 

beneficiários com um filho ou nenhum.18 Dessa forma, tudo se passa como se famílias com 

muitos filhos não recebessem a renda mínima,  enquanto fazendeiros a recebem. Sem 

aprofundarmos a análise em relação à idade dos filhos únicos - o filho no ‘grupo doméstico A’ 

estava com 22 anos -, compreende-se que, segundo a percepção local, se uma família é 

pequena ela não precisaria do benefício tanto quanto outra com maior número de filhos. Com 

essa conclusão, construiu-se a representação de que na execução local do programa federal 

são beneficiados, em sua maioria, aqueles que não teriam esse direito. Com isso, o benefício 

do Bolsa Família passou a ser percebido como um privilégio daqueles que “não precisam” e 

coloca em questão o direito dessas famílias em ser incluídas no programa federal. Sendo 

assim, a obtenção do Bolsa Família no contexto etnográfico tende a ser apreendida como sinal 

de distinção. Isto é, de uma relação privilegiada do núcleo familiar com a prefeitura e não como 

reconhecimento de um direito. 

Em Colina, até 2006, mais de mil famílias haviam solicitado sua inclusão no programa 

Bolsa Família. Em julho de 2006, 633 famílias eram beneficiárias desse programa (ver tabela 1). 

O descompasso entre ser beneficiário e se perceber como potencial beneficiário influencia na 

construção de representações sobre o Bolsa Família. Nesse sentido, o direito de ser 

beneficiário pode ser percebido localmente como um privilégio. E como privilégio, esse direito 
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suscita interpretações de mecanismos de distinção. Com esta interpretação, elevou-se o status 

dos recebedores do programa federal, pois “muitos privilegiados”, sendo o mesmo motivo de 

disputa. Essa forma de apreender o Bolsa Família, ou seja, a representação do programa 

construída no processo de implantação e consolidação do mesmo, por recebedores (reais e 

potenciais), tem orientado algumas ações, como exemplo: uma senhora chegou no DAS 

falando alto que nunca recebera os recursos do Bolsa Família e que “só rico recebe, o pessoal 

que tem carro”. O conflito instaurado entre as operadoras do Bolsa Família e essa senhora 

denotou a diferenciação engendrada entre os grupos domésticos que fizeram o cadastro e não 

foram incluídos no Bolsa Família e os beneficiários, e se expressa na linguagem do 

“merecimento”. Esse fenômeno revela as disputas pelos bens materiais e imateriais que 

circulam na e a partir da prefeitura.  

Cabe ressaltar que, o preenchimento do cadastro é feito por uma funcionária da 

prefeitura. A base desta relação, funcionária municipal e responsável pelo grupo doméstico 

potencial beneficiário, está na confiança. De um lado, confiança que os dados informados são 

legítimos; de outro, que os dados serão preenchidos conforme informados. Partindo desse 

princípio, os dados serão digitados no sistema e enviados à CEF e seguindo os trâmites do 

processo, o grupo doméstico será ou não definido como beneficiário. Nesse circuito, a 

“impessoalidade” estaria na descontinuidade do plano local. Assim, as relações face-a-face no 

preenchimento do cadastro do Bolsa Família têm potencialmente, em si mesmas, um alto grau 

de pessoalização. Isso possibilita que aqueles que se percebem como potenciais beneficiários 

da transferência de renda, ao não serem incluídos no programa, tendam a ver uma relação de 

maior proximidade entre os beneficiados e o Departamento de Ação Social. 

Embora o governo federal  tenha construído, para a operacionalização local do Bolsa 

Família, mecanismos que viabilizassem uma relação formalmente impessoal entre a agência 

municipal e o segmento potencial recebedor, a forma de cadastramento face-a-face inverte o 

sinal da relação, de um distanciamento para uma proximidade.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como vimos, na construção dos critérios para a inclusão do segmento potencialmente 

beneficiário no programa Bolsa Família, o governo federal diferenciou os grupos domésticos em 

duas categorias: em situação de extrema pobreza - qualquer configuração nuclear com renda 

domiciliar per capita de até sessenta reais - e de pobreza  - renda domiciliar per capita de 

sessenta reais e um centavo a cento e vinte reais e que possuem no domicílio gestantes, 
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nutrizes, crianças entre 0 e 12 anos ou adolescentes até 15 anos. Desse modo, para o 

segmento delimitado pelo eixo da pobreza, o governo federal diferenciou ainda, os membros do 

grupo doméstico em quatro categorias de potenciais beneficiários: crianças, adolescentes, 

gestantes e nutrizes. Ele delimitou também o número desses potenciais beneficiários no interior 

do grupo doméstico recebedor, três por núcleo familiar, e colocou a mulher como referência 

para o recebimento e administração dos recursos do Bolsa Família. Nesta concepção de 

família, acentua-se a individualidade dos membros do núcleo familiar.  

Em Colina, o benefício do programa Bolsa Família contribui com a economia doméstica, 

pois as mulheres o usam para adquirir bens de consumo que possam estar faltando no 

momento do seu recebimento ou mesmo compras planejadas. Entretanto, simbolicamente, esta 

renda foi direcionada especificamente “para as coisas das crianças” e foi separada da renda do 

trabalho assalariado e da terra. Com isso, a renda mínima tem como centralidade auxiliar nas 

necessidades infantis. As citações abaixo são representativas das falas da maioria das 

mulheres entrevistada:   

 
Recebo o  Bolsa Família, há 3 anos, e o leite [distribuído pelo governo estadual]. A prioridade  é comprar 
roupas para as crianças, calçado, material escolar (Dona Maria Santos, quatro filhos, 2006). 

  
Quando pego o benefício compro as coisas para as crianças. Compro  uma caneta, um joguinho de lápis de 
cor e, também, eles gostam de doces. Eu guardo uns troquinhos pra comprar os doces. Compro 
salgadinhos (Dona Durvalina Corrêa, três filhos, 2007). 
 

 

Neste contexto, a figura da mãe define o uso dos recursos. Desse modo, entende-se que 

as famílias maiores (que têm mais filhos) precisam mais do benefício federal. O fundamento 

desse argumento é uma noção moral e política local do “merecimento”. Nesse sentido, as 

famílias rediscutem o estatuto do programa - o beneficio é para as crianças  - e colocam 

critérios locais. O benefício do Bolsa Família, direcionado pelo governo federal para a 

alimentação do núcleo familiar, foi interpretado como da e para a criança. E, se por um lado, 

pode ter influenciado nesta interpretação o fato de nos programas remanescentes só poder ser 

beneficiário o grupo doméstico que possuísse crianças ou adolescentes; por outro lado, no 

contexto etnográfico, filhos também são denominados “famílias” (assim, um viúvo pôde relatar 

que perdeu a mulher "ganhando família"). Nesse sentido, a família inscrita no “Bolsa Família” 

tende a ser lida localmente pelos moradores, como os filhos. Nessa perspectiva, a 

individualidade de cada membro é deslocada ao se projetar nele, um referente de família. 

Assim, o Programa Bolsa Família tem sido apreendido e significado localmente a partir de 

valores e percepção locais. 
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NOTAS: 

                                                 
1 O Vale do Ribeira é uma das regiões com os piores indicadores sociais do país. 
 
2 Para uma problematização sobre o método antropológico ver MAGNANI (2002) e MALINOWSKI (1978). 
 
3 Por questões éticas os nomes do município, do órgão municipal e dos sujeitos pesquisados foram substituídos. 
Para uma reflexão sobre a utilização de nomes fictícios e sua implicação em pesquisas antropológicas ver 
BEVILAQUA (2003) e MARQUES (2005). 
 
4 As categorias locais estão destacadas em itálico. 
 
5 A mobilização social foi organizada pela Ação da cidadania: contra a Fome, contra a Miséria e pela vida, cf. 
SANTOS (2004). 
   
6 A reflexão abordando a temática sobre programas de transferência de renda surge no Brasil nos anos de 1970. A 
perspectiva da política de transferência de renda, distinta das políticas sociais adotadas anteriormente no Brasil - 
como a redistribuição de gêneros alimentícios -, teve como inspiração experiências de programas similares 
implantados em diferentes países ditos desenvolvidos (LAVINAS, 1998). 
  
7 Em janeiro de 1995, o Programa Bolsa Escola foi implantado nos municípios de Campinas-SP (PSDB) e Ribeirão 
Preto-SP (PT), e no Distrito Federal (PT). Após, programas semelhantes foram implantados em diversos outros 
municípios e Estados. Nos primeiros anos, esses programas foram financiados pelos governos municipal e estadual. 
Porém, com a aprovação da Lei federal nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, o governo de Fernando Henrique 
Cardoso (PSDB) concedeu “apoio financeiro aos programas de garantia de renda mínima instituídos por municípios 
que não dispunham de recursos suficientes” (Lei 9.533). 
 
8 O Programa Bolsa Família, criado pela  Medida Provisória nº. 132 de 20 de outubro de 2003 e transformado na Lei 
nº. 10.836, de 9 de janeiro de 2004, é uma das políticas sociais coordenadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS). Esse ministério foi criado pela Medida Provisória nº 163, de 23 de janeiro de 2004, 
e regulamentado pela Lei nº10.868, de 13 de maio de 2004. Nesse Ministério, a Secretaria Nacional de Renda e 
Cidadania (SENARC) é a responsável pela gestão do Bolsa Família.  
 
9 Para uma problematização dos conceitos de Família e Grupo doméstico, ver WOORTMANN (2004). 
 
10  O governo petista criou, antes do Bolsa Família, o Programa Nacional de Acesso à Alimentaçã (PNAA), pela Lei 
10.889, de 13 de junho de 2003. Havia uma bipartição no formato do PNAA, sua redistribuição poderia ser realizada 
mediante a renda mínima por meio de cartão bancário, ou pelo acesso a alimentos em espécie. Essa bipartição 
denota o entrecruzamento de dois modelos distintos de políticas sociais direcionadas ao segmento focalizado.  
             
11 O governo federal considera, como estimativa da quantidade de famílias com déficit na renda domiciliar per capita, 
os dados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar (PNAD) divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Segundo indicativo da PNAD, em 2001 eram 11,2 milhões de famílias com renda domiciliar per 
capita de até cem reais. Essa foi a meta de inclusão de grupos domésticos no Bolsa Família até 2006. No entanto, 
em 2005 o IBGE divulgou os dados da PNAD referentes a 2004, e estes indicavam que o número de famílias com 
renda domiciliar per capita de até cento e vinte reais era de 11,1 milhões. Tendo em vista a PNAD indicar como em 
situação de pobreza um  grupo doméstico que possuísse renda domiciliar per capita de até cento e vinte reais, foi 
adotado, em 2006, esse teto máximo.  
 
12 A Caixa Econômica Federal (CEF) tem sido um agente fundamental no processo de intermediação entre as 
esferas municipal e federal. Essa  instituição tece relações com os órgãos municipais a partir do recebimento das 
informações das famílias cadastradas; com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), ao 
enviar os dados do segmento focalizado; e com os recebedores na disponibilização  de cartões bancários e no 
pagamento dos benefícios.  
  
13 A Portaria nº 246 solicitou também a indicação de um “Comitê de Controle Social” formado por representantes da 
sociedade civil e de setores da prefeitura, cuja atribuição seria acompanhar a execução do Bolsa Família, assim 
como auxiliar na identificação de potenciais beneficiários desse programa. 
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14 A partir de 2005 as informações dos Cadastros passaram a ser cruzadas com os dados referentes à Relação 
Anual de Informações Sociais (RAIS). Essa metodologia permitiu identificar grupos domésticos beneficiários cuja 
renda domiciliar per capita era superior àquela definida nos termos do programa, e excluí-los. 
 
15A inclusão do PETI no Bolsa Família foi regulamentada pela Portaria 666 do MDS em dezembro de 2005. 
 
16 Cada Cadastro possui um número de identificação que nomeia o grupo doméstico. 
  
17 A pesquisa neste órgão foi autorizada pela gestora do Bolsa Família. 
 
18 Nos cadastros, a informação sobre aposentados estava no campo referente à profissão. 
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